
Projeto de Lei Nº       

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  A 

SAÚDE MENTAL DAS MULHERES NO 
MUNICÍPIO DE SOORETAMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

  
  

  

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do município de Sooretama, a Semana 

Municipal de Conscientização sobre a Saúde Mental das Mulheres, a ser realizada 

anualmente na primeira semana de outubro.  

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde Mental das Mulheres terá 

como objetivos:  

I. Promover a conscientização sobre temas como depressão pós-parto, ansiedade, 

violência psicológica e sobrecarga da dupla jornada;  

II. Oferecer informações sobre os serviços de saúde mental disponíveis no município; 

III. Estimular o diálogo e o acolhimento por meio de palestras, rodas de conversa e 

campanhas educativas;  

IV. Incentivar a participação de profissionais de saúde voluntários para oferecer suporte 

psicológico gratuito durante o período.  

  

Art. 3º As ações da Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde Mental das 

Mulheres serão realizadas em parceria com: I. Instituições privadas;  

II. Organizações não governamentais (ONGs); III. 

Universidades e instituições de ensino superior; IV. 

Profissionais de saúde voluntários.  

Art. 4º O Poder Executivo municipal ficará responsável por:  

I. Coordenar as atividades da Semana;  

II. Divulgar as ações nos meios de comunicação oficiais do município; III. 

Produzir e distribuir materiais informativos sobre saúde mental feminina.  

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, sem ônus adicional para o município, 

mediante parcerias com instituições privadas e organizações da sociedade civil.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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